
PLDO 2027

Audiência Pública de Elaboração do



Objetivos da Audiência

Prestar esclarecimentos à população sobre o processo de elaboração do
Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias do Distrito Federal para o exercício
financeiro de 2027 – PLDO/2027

Breve apresentação do PLDO/2027
• Foco na demonstração dos pontos mais relevantes para o controle social
• Importante ferramenta de poder da população

Obs: A apresentação estará disponível no sítio da SEEC



Datas Importantes

16 a 23 de abril – Período de recebimento das demandas da população;

16 de Abril – Realização da Audiência Pública sobre o PLDO/2027;

15 de Maio – Data limite para encaminhamento do PLDO/2027 para a CLDF;
(Disponibilização de todos os anexos);

3 de Junho – Realização da Audiência Pública sobre o PLDO/2027 na CLDF;

16 de Junho – Divulgação dos resultados da Audiência Pública na Internet;

30 de Junho – Expectativa de aprovação do PLDO/2027 na CLDF;

Meados de Agosto – Expectativa de publicação da LDO/2027.

As manifestações referentes ao processo orçamentário podem ser realizadas
a qualquer momento, de acordo com a Lei de Acesso à Informação do Distrito
Federal, pela Ouvidoria do Distrito Federal.



Ciclo Orçamentário

• PPA – Plano Plurianual: Trata das ações que o Distrito Federal irá realizar
durante o período de 4 anos. É a peça macro do planejamento público.
(SUPLAN/SEFIN/SEEC)

• LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias: Elaborada anualmente. Estabelece
os parâmetros para o orçamento a ser elaborado e executado. Integra PPA e
LOA. (SUOP/SEFIN/SEEC)

• LOA – Lei Orçamentária Anual: Elaborada anualmente. Define a
programação orçamentária para o exercício, respeitando as ações
estabelecidas no PPA e os parâmetros definidos na LDO.
(SUOP/SEFIN/SEEC)
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Apresentação das Demandas

As propostas da população poderão ser apresentadas de duas formas:

• Meio Eletrônico
Registro através do site www.ouvidoria.df.gov.br

• Telefone
Central de Atendimento 162 (Opção 1 – Falar com atendente)



Controle e Acompanhamento Social

Participação Popular Audiência Pública

Portal da Transparência

Site da SEEC

Ouvidoria



www.transparência.df.gov.br



www.economia.df.gov.br



www.economia.df.gov.br



www.ouvidoria.df.gov.br
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Lista de Anexos do PLDO/2027
Anexo I – Metas e Prioridades
Anexo II – Metas Fiscais Anuais
Anexo II – Considerações sobre Metas Fiscais
Anexo II – Anexo das Considerações sobre Metas Fiscais
Anexo III – Avaliação de Cumprimento das Metas Relativas a 2025
Anexo IV – Acréscimo em Pessoal
Anexo V – Metas Comparadas
Anexo VI – Margem de Expansão
Anexo VI – Considerações sobre a Margem de Expansão
Anexo VII – Evolução do Patrimônio Líquido 
Anexo VIII – Origens e Aplicações de Recursos de Alienação de Ativos
Anexo IX – Avaliação Atuarial – IPREV
Anexo X  – Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS
Anexo XI – Renúncia Tributária – Considerações
Anexo XI – Renúncia Tributária – Estimativa e Compensação
Anexo XII – Anexo de Riscos Fiscais
Anexo XII – Anexo de Riscos Fiscais – Considerações
Anexo XIII – Subfunções relacionadas a emendas parlamentares individuais obrigatórias



Lista de Quadros do PLDO/2027

Quadro A – Relação de Projetos em Andamento

Quadro B – Relatório de Conservação do Patrimônio Público

Quadro C – Relatório de Inexecução das Emendas Parlamentares Individuais



Estrutura do Texto do PLDO/2027 (Capítulos)
Texto Preliminar disponibilizado em 08/04/2026

CAPÍTULO I – Das Disposições Iniciais (Artigo 1º);

CAPÍTULO II – Da Estrutura e Organização do Orçamento (Artigos 2º ao 4º);

CAPÍTULO III – Das Metas e Prioridades e das Metas Fiscais (Artigos 5º e 6º);

CAPÍTULO IV – Das Diretrizes para Elaboração do Orçamento (Artigos 7º ao 40);

CAPÍTULO V – Das Disposições Relativas a Despesas com Pessoal, Encargos
Sociais e Benefícios aos Servidores, Empregados e seus dependentes (Artigos
41 ao 48);

CAPÍTULO VI – Das Diretrizes para Execução e Alterações do Orçamento
(Artigos 49 ao 63);

CAPÍTULO VII – Da Política de Aplicação do Agente Financeiro Oficial de
Fomento (Artigos 64 e 65);



Estrutura do Texto do PLDO/2027 (Capítulos)
Texto Preliminar disponibilizado em 08/04/2026

CAPÍTULO VIII – Das Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária
(Artigos 66 ao 70);

CAPÍTULO IX – Das Disposições sobre a Política Tarifária (Artigo 71);

CAPÍTULO X – Da Transparência e da Participação Popular (Artigos 72 ao 79);

CAPÍTULO XI – Das Disposições Finais (Artigos 80 ao 91).



Texto Preliminar do PLDO/2027 
disponibilizado em 08/04/2026

Art. 21. Na Lei Orçamentária Anual de 2027 ou nos créditos adicionais que a
modificam, fica vedada:
I – destinação de recursos para atender despesas com:
a) início de construção, ampliação, reforma, aquisição, novas locações ou
arrendamentos de imóveis residenciais de representação;
b) aquisição de mobiliário e equipamento para unidades residenciais de
representação funcional;
c) aquisição de aeronaves, salvo para atendimento das necessidades da
Secretaria de Estado da Segurança Pública e da Secretaria de Estado de Saúde;
d) manutenção de clubes, associações de servidores ou outras entidades
congêneres, excetuadas creches e escolas de atendimento pré-escolar;
e) investimento em regime de execução especial, ressalvados os casos de
calamidade pública e comoção interna;



Texto Preliminar do PLDO/2027 
disponibilizado em 08/04/2026

f) pagamento, a qualquer título, a servidor da administração direta ou indireta,
inclusive por serviços de consultoria ou assistência técnica, custeados com
recursos provenientes de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos
congêneres, firmados com órgãos ou entidades de direito público ou privado,
nacionais ou internacionais;
g) pagamento, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu
quadro diretivo servidor público da ativa, empregado de empresa pública ou
de sociedade de economia mista;
h) aquisição de passagens aéreas em desacordo com o disposto no § 2º;



Texto Preliminar do PLDO/2027 
disponibilizado em 08/04/2026

Art. 71. A política tarifária dos serviços públicos, de responsabilidade exclusiva
do Distrito Federal, deve compatibilizar os princípios de:
I – cobertura dos custos com foco na ampliação da qualidade e dos serviços;
II – capacidade de pagamento em relação a cada segmento socioeconômico
de usuários e incentivos às pessoas com deficiência;
III – aumento da eficiência e redução de custos, com foco na modicidade das
tarifas;
IV – transparência quanto à metodologia de cálculo para a fixação das tarifas,
com linguagem cidadã e possibilidade de fiscalização direta pelos usuários.
Parágrafo único. Quaisquer subsídios tarifários incluídos no orçamento ficam
expressamente vinculados às categorias específicas de usuários de baixa
renda, ressalvados os casos previstos em lei específica.



Texto Preliminar do PLDO/2027 
disponibilizado em 08/04/2026

Art. 79. Fica assegurada a participação dos cidadãos no processo orçamentário
para o exercício de 2027 por meio de audiências públicas, convocadas e
realizadas exclusivamente para esse fim pelo Poder Executivo e pela Câmara
Legislativa do Distrito Federal.
§ 2º O Poder Executivo deve garantir a existência de canais de participação na
internet durante a elaboração da proposta orçamentária.



Metas e Prioridades – Versão LDO/2026



Metas Fiscais Anuais – Versão LDO/2026



Avaliação do Cumprimento das Metas Relativas 
ao Exercício Anterior – Versão LDO/2026



Despesas com Pessoal Autorizadas a Sofrerem 
Acréscimos – Versão LDO/2026



Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do 
IPREV – Versão LDO/2026



Riscos Fiscais – Versão LDO/2026



Apresentação 
das Demandas 
pela População



Apresentação das Demandas

As propostas da população poderão ser apresentadas de duas formas:

• Meio Eletrônico
Registro através do site www.ouvidoria.df.gov.br

• Telefone
Central de Atendimento 162 (Opção 1 – Falar com atendente)
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Agradecemos a Participação de Todos!!!

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA – SEEC
SECRETARIA EXECUTIVA DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO – SEFIN

SUBSECRETARIA DE ORÇAMENTO PÚBLICO – SUOP 
UNIDADE DE PROCESSO E MONITORAMENTO ORÇAMENTÁRIOS – UPROMO 
COORDENAÇÃO DA PROPOSTA DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – COPROD

SEEC/SEFIN/SUOP/UPROMO/COPROD

Anexo do Palácio do Buriti, 10º Andar
E-mail: coger.suop@economia.df.gov.br


